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CoNTRATO No000002/2023

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE FORNECTMENTO DE VALE-TRANSPORTE
MUNICIPAL PARA DESLOCAMENTO DOS SERVIDORES DA
FUNDAÇÃO MARIIUBETA, POR DEMANDA, EM CARTÃO E
RESPECTIVAS RECARGAS-

CONTRATADA: ATLÂNICO TRÂNSPORTES LTDA
cNPJ No 08.380.889/000í -9í

Data da Homologação
DEZEMBRO/2025

000 01
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FUNDAÇÃO MARTMBETA - SiTTOS DE TNTEGRAÇÃO DA CR|ANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMSICA

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

JUSTIFICATIVA

A motivação para celebração do 3o Termo Aditivo de prazo dar-se-á pela prestaçáo de serviço de fornecimento
de vales transportes Municipal em razáo do deslocamento dos servidores da Fundação Marimbeta para os seus
postos de trabalho e suas residências (vice-versa).
A escolha da empresa é demonstrada pela carta de exclusividade por ser a única empresa de transporte públrco
municipal a realizar os serviços nas linhas da cidade, sendo assim, a contratação é necessária para prestação
de serviço.
O cálculo realizado para mensurar o valor estimado para fornecimento foi feito com base no quantitativo de
funcionários que recebem o vale transporte, descontado através de folha de pagamento mensal no ano de2023.
Atualmente o valor da passagem do transporte coletivo e de R$4,30 (Quatro reais e trinta centavos), sendo que
o desconto em folha do servidor é uma margem de 6%(seis) para 7O(setenta) vales transporte mês. Portanto o
valor estimado da despesa ficará em torno de R$ R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)
Com base na cláusula quinta do contrato em questão e com fundamento legal art.57. §§ I e ll, da Lei no8666/93,
prevê a possibilidade da prorrogação do mesmo mantido o limite estabelecido que náo ultrapasse 60 (meses).
Portanto, preceituado na forma da legislação e dos princÍpios basilares o aditivo de prazo para o devido objeto
é necessário e respaldado na demanda da Fundação e das necessidades continuas de se manter os serviços
prestados com a empresa de transporte público municipal.
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IVlaricelia Correia de Oliveira

Assessoria de Programas e Pro.letos
DECRETO No16013 de 0211212024

uenta mil
CUSTO ESTIMADO:

IVIANTIDOS OS VALORES PARA O ANO DE2025.
RECURSOS O M ros:

Autorizo ao Setor de Licitação e contratos a proceder todos os atos administrativos necessários ao atendimento da

solicitação contida neste documento.

JOSÉ JUNIOR
retor Presidente

00ú 02

soltctTAÇAo No 092t2025

ASSESSORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS
Sra. Maricelia Correia de Oliveira
ASSUNTO: Autorização para realização do 3o Termo Aditivo de Prazo
DATA'.02t12t2025

OBJETO:
CELEBRAÇÃO DO 30 TERMO ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERV|ÇOS DE FORNECTMENTO DE VALE-TRANSPORTE MUNtCtPAL PARA DESLOCATVIENTO DOS SERVTDORES DA
FUNDAÇÃO MARIMBETA, POR DEMANDA, EM CARTÃO E RESPECTIVAS RECARGAS.

TIPO OrÇamento: 23

xçA

UNIDADE ORÇAMENTARIA 2323 - MARIMBETA - FUNDAÇAO MARIMBETA
PROJETO/ATIVIDADE 2I65- MARIMBETA - MANUTENÇÃO DA SEDE UNIDADES DOS

SÍTIoS
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSDOA
JURÍDICA

ELEMENTO DE DESPESA

FONTE DE RECURSO: 15OO _ RECURSOS ORDINARIOS
O DO CESTOR

Av. Princesa lsabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607 -000 - ltabuna -Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com
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MARIMBETA

FUNDAçÃO MARTMBETA - SÍTIOS DE TNTEGRAÇÃO DA CRTANçA E DO
ADOLESCENTE. FMSICA

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL

PROCESSO ADIVINISTRATIVO N"OOOOO2 12023

tNEXIGtBt LTDADE No000001 t2023

CoNTRATO No0000 02t2023

- 30 TERMO ADITIVO DE PRAZO

OBJETO: coNTRATAÇÃo pE Er\rpRESA eARA rRESTAÇÃo DE sERVrÇos DE FoRNECu\IENTo DE
vALE-TRANSroRTE MUNtcrpAL eARA DESLocAMENTo Dos SERVIDoRES DA ruruonçÂo MARTMBETA
PoR DEMANDA, EM CARTÃo E RESPECTIVAS RECARGAS,

A Empresa,

O Contrato em epígrafe, tem como objeto a prestação de SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE VALE-

TRANSPORTE MUNICIPAL PARA DESLOCAMENTO DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO

MARIMBETA, POR DEMANDA, EM CARTÃO E RESPECTIVAS RECARGAS.

Ocorre que o supracitado contrato tem seu prazo de validade até 3111212025, necessitando assim ser

aditivado por 12 (doze) meses, para que seja mantida a continuação dos serviços de qualidade

prestados pela contratada mediante os serviços que são realizados para o período de 0210112026 a

31t12t2026.

Em qual está Fundação consulta a contratada, se está manifesta o interesse em manter a prestação

de serviços, não requerendo correção do valor, conforme documento em anexo.

Outrossim, informamos que o supracitado contrato tem saldo orçamentário de 202ô, para atender as

necessidades da Fundaçâo Marimbeta, durante o período solicitado.

Assim, apresentamos a seguir as razÕes que nos levam a entender viável e justificado o aditivo do

supracitado contrato.

a) Considerando as necessidades desta Fundaçâo para a prestação de serviço de fornecimento

de vales transportes Municipal em razáo do deslocamento dos servidores da Fundaçáo

Marimbeta para os seus postos de trabalho e suas residências (vice-versa);

b) Considerando que a empresa é demonstrada pela carta de exclusividade por ser a única

empresa de transporte público municipal a realizar os serviços nas linhas da cidade sendo

assim, a contratação é necessária para prestação de serviço;

c) Considerando que os preços se manterão inalterados, demonstrando mais vantajoso a

prorrogação do prazo com os mesmos valores;

d) Considerando do ponto de vista legal, o art..57. §§ le ll, da Lei no8666/93, prevê que o prazo

de duração dos contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada, podem chegar

até 60 (sessenta) meses;

e) Considerando que a vigência do contrato em questão, seu aditivo, estará amparado pelo

dispositivo legal retrocitado com base nos princípios norteadores da licitação.

Av. Princesa lsabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia

Fone/Fax; (073) 3211-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com 00G 03
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FUNDAÇÃO MARTMBETA - SiTtOS DE INTEGRAÇÃO DA CRTANÇA E DO
ADOLESCENTE - FMSICA

Destarte, conforme demonstrado, tanto as razôes tecnicas quanto as legais, autorizam a confecção

do 3o aditivo de prazo do contrato. Assim sendo, solicitamos a Vossa Senhoria a

informaçâo/demonstraçáo do aceite para prorrogação de prazo do 2o termo aditivo para o ano de

2025.

Itabuna, 02 de dezembro de 2026.

-M cnr,e.t[nc- ? Ú!ÀÀ^uc'

Í\4aricelia Correia de Oliveira
Assessoria de Programas e Projetos

DECRETO No1601 3 de 0211212024
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FUNDAÇÃo MARTMBETA - silos DE rNTEGnaçÃo DA cRtANçA E Do
ADOLESCENTE - FMSICA

Itabuna, 18 de dezembro de 2025

llm.o. JOSE MENEZES MENDONÇA JUNIOR
Diretor Presidente

llmo Presidente,

A EMPRESA ATLÂNTICO TRANSPORTE LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita

noCNPJN,OB.380.BB9/0001-9l,localizada naRuaCondedePereiraCarneiro,Salvador-Ba,neste

ato representada por Sr. Adenilson Batista dos Santos, casado, empresário, inscrito no CPF no

000.550.475-99, RG no 907767630 SSP-BA, domiciliado na Rua Dos Laços, no 535, Sitio do Assis,

Cond. Res. Sun Castle, Bloco 02, Boa União (Abrantes), Camaçari/BA, vem a presenÇa de Vossa

Senhoria, em atendimento ao expediente encaminhado pelo Diretor Secretário dessa Fundação, expor

o que se segue:

Fora recebido por essa empresa de prestação de serviço transporte municipal, a manifestaçáo

de interesse da Fundação Marimbeta, por meio da Sra.Maricelia Correia de Oliveira,Assessoria de

Programas e Projetos da Assessoria de Programas e Projetos, na alteraçáo do Contrato No002/2023

referente a prestação de SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPOR-IE MUNICIPAL

PARA DESLOCAMENTO DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO MARIMBETA, POR DEMANDA, EM

CARTÂO E RESPECTIVAS RECARGAS., vrsando a prorrogação de sua vigência, por mais 12 (doze)

meses, para o período de 0210112026 a 31111212026, mantendo-se as demais cláusulas contratuais

Assim, em atendimento a solicitação e as razões elencadas naquele expediente, nos dirrgimos

a Vossa Senhoria para manifestar nosso ACEITE a todos os termos da solicitação atinente ao 20 Termo

Aditivo de prazo ao Contrato no000002/2023, firmado com a Fundaçáo Marimbeta de ltabuna

Atenciosamente, t

-Mct.iroQ,t<- 
q t§O'-un'ncz

lVlaricelia Correia de Oliveira

Assessoria de Programas e Projetos

DECRETO No16013 de 0211212024

Av. Princesa lsabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com
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Itabuna, 17 de dezembÍo de 2025.

Ao Setor de Contabilidade.

Prezado(a) Senho(a)

Solicito informaÉes de DotaÉo OrçamentáÍia, objetivando a realizago do 30 Termo

Aditivo de pÊzo paÍa pronogaçâo do Contrato NoOOOOO2/2023, com a empresa ATúNTICO

TRANSPORTES LTDA, inscÍita no CNPJ No08.380.889/000'l-9'1, cujo o objeto e a é a celebração do 30

termo aditivo de prazo para PRESTAÇÃO Oe SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE VALE-

TRANSPORTE MUNICIPAL PARA DESLOCAMENTO DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÁO

MARIMBETA, POR DEMANDA, EM CARTÃO E RESPECTIVAS RECARGAS. Estima-se o va|oT total

para o ano de 2026, pelos seMços prestados de R$50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS).

Aguârdamos a informaÉo formalizada, áravés de oficio, para que o mesmo seja anexado

ao processo sobre a exislência de preúsáo orçamentária para assegurar as despesas relacionadas com

a prorrogaÉo do prEzo.

Certa do atendimento, desde ,á agradeço.

os meida de Sousa
Departamento de Compras

000 c6
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FUNDAÇÃo MARTMBETA - sínos DE rNTEGnaçÃo DA cRrANçA E Do
ADOLESCENTE . FMSICA

Itabuna, 23 de Dezembro de 2025.
Para: Setor de Licitações.

AUToRTzAçÃo pnnn neeuzaçÃo Do 20 rERMo ADrrrvo DE pRAzo

Prezados,

Nos termos da legislação, AUTORIZO a REALIZAÇAO DO 3o TERTVO ADITIVO DE
PRAZO E VALOR, que tem como OBJETO: CONTRATAÇAO DE EIVPRESA PARA
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE FORNECIIVENTO DE VALE-TRANSPORTE
TMUNICIPAL PARA DESLOCAMENTO DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO
IVIARIIVIBETA, POR DEIMANDA, EIVI CARTÃO E RESPECTIVAS RECARGAS PARA
ATENDER AS EIMANDAS DA FUNDAÇAO MARIMBETA DE ITABUNA E DEMAIS
ESPECIFICIDADES PREVISTA NA CARTA PROPOSTA, PARA O ANO DE 2026,
conforme processo administrativo motivador no 00000212023, devendo tal contratação
estar em conformidade com a lei Federal na Lei No8666/93, consoante consulta e
constatada a existência de dotação orçamentária junto ao Setor de Contabilidade,
além dos pareceres técnicos e jurídico pertinente a contratação direta. Observando a
regularidade fiscal da empresa para celebração contratual.

Desde já agradeço.

MEN
DI PRESIDENTE

üOC OC?

Av. Princesa lsabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia

Fone/Fax: (073) 321 1-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com
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MARIMBETA

FUNDAÇÃo MARTMBETA - síTros DE TNTEGRAÇÃo oe cRrANÇA E Do
ADOLESCENTE - FMSICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NOOOOOO2/2023.

Do Setor de LicitaÇão
Para: Assessoria Jurídica
Assunto: Solicitaçáo de Parecer

Prezado(a) Senho(a),

Encaminhamos a Vossa senhoria, o Processo Administrativo, objetivando a realizaçâo

do 3o Termo Aditivo de prorrogação de prazo com a empresa ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA,

inscrita no CNPJ N"08.380.889/0001-91, cujo o objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

FORNECIMENTO DE VALE.TRANSPORTE I\4UNICIPAL PARA DESLOCAMENTO DOS

SERVIDORES DA FUNDAÇÃO MARIMBETA, PoR DEMANDA, EM CARTÃo E RESPECTIVAS

RECARGAS, mantidas as demais cláusulas contratuais, com os mesmos valores prestados referente

ao Contrato N"000002/2023 o art.57. §§ I e ll, da Lei n"8666/93.

Certa de contar com vossa colaboração.

Atenciosamente,

ntos

Presidente da Comissão Permanente de Licitaçáo

PORIARIA NÔ05/2025

i0t cc8

Av. Princesa lsabel, no 678 - São Caetâno - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com

Itabuna, 19 de dezembro de 2025.
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PARECER
JURIDICO

J0r 0ce

Av. Princesa lsabel, no 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
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Itabuna/B4,22 de dezembro de 2025

PARECER JURiDICO

"Análise dos aspecÍos de legalidade do

Processo Administrativo no. 00A2023
referente ao aditivo do contrato no.

0000042023, firmado com a empresa
ATLÂNTI CO TRÁ'VSPORTES LTDA."

tNEX|GtBtLtDADE DE LICITAçÃO N" 000001/2023
CoNTRATO No 0000 02t 2023

1 - RELATORIO

Trata-se de análise jurÍdica quanto à regularidade do procedimento licitatorio e

minuta contratual para contratação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, encaminhada a esta Assessoria JurÍdica para manifestação.

O procedimento licitatorio e a contratação dele decorrente serão regidos pela Lei

n'8.666/93, conforme previsto noart. 191 da Lei no 14.13312021, que estabelece:

Art. í91. Até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do art. 193, a
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta
Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá
ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação
direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.
Parágrafo único. Na hipotese do caput deste artigo, se a Administração optar por

licitar de acordo com as leis citadas no inciso ll do caput do art. 193 desta Lei, o
contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua

vigência. (Destacamos)

A opção pelo regime jurídico da Lei no 8.666/93 está expressamente indicada no

instrumento convocatório, atendendo à exigência legal.

O processo foi instruído com os seguintes documentos

1. Solicitação de despesa no 09212025 emitida pela Assessoria de Programas e

Projetos;
2. Justificativa técnica para a prorrogação contratual;
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3. Manifestação de interesse da Administração na prorrogação;
4. Anuência expressa da contratada quanto à prorrogação nas mesmas
condições contratuais;
5. Documentação da empresa, constando regular conforme certificação do setor
de licitações;
6. lndicação de dotação orçamentária paru cobertura das despesas;
7. Minuta do 3o Termo Aditivo.

A solicitante justifica a prorrogação pela necessidade de continuidade dos
serviços de fornecimento de vale-transporte municipal para deslocamento dos servidores da
Fundação, considerando que a empresa contratada é a única prestadora desse serviço no

município, conforme carta de exclusividade, bem como pela vantajosidade na manutenÇão dos
preços inicialmente contratados.

E o sucinto relatorio. Passo a opinar

2. FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente, cumpre destacar que os contratos administrativos podem ter seus
prazos de vigência prorrogados, desde que observados os requisitos legais estabelecidos pela

Lei no 8.666/93, em especial em seu artigo 57.

No caso em análise, trata-se de contrato de prestação de serviços de natureza
continuada, cuja execução se estende no tempo e cuja interrupção pode comprometer o

funcionamento da Administração, considerando que o fornecimento de vale-transporte é

obrigação legal do empregador, conforme Lei no 7.418185.

O artigo 57, inciso ll, da Lei no 8.666/93, assim dispõe sobre a possibilidade de
prorrogação de contratos de serviços contínuos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
()
ll - à prestação de serviços a serem executados de forma contÍnua, que poderão ter
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos com vistas à obtenção
de preços e condiçÕes mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta
MESES;

Percebe-se que o legislador estabeleceu três requisitos para a prorrogaÇão

dos contratos de serviÇos continuados: a) Que o serviço tenha natureza contínua; b) Que a

prorrogação vise à obtenção de preços e condiçÕes mais vantajosas para a Administração; c)
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Que o pruzo total do contrato não exceda 60 (sessenta) meses

2.1 -DA CARACTERTZAçÃO DO SERVTÇO COMO CONTíNUO

No caso em apreço, o objeto contratual consiste no fornecimento de vale-
transporte para os servidores da Fundação Marimbeta, serviço este que possui natureza
continuada, pois sua interrupção causaria prejuízo ao deslocamento dos servidores para seus
postos de trabalho, podendo comprometer o funcionamento da entidade.

Ademais, trata-se de obrigação legal do empregador, nos termos da Lei no

7.418185 (Lei do Vale-Transporte), sendo, portanto, um serviço cuja necessidade se renova
permanenteme nte, caraclerizan do-se como d e execu ção co nti n u ad a.

2.2 -DA VANTAJOSTDADE DA PRORROGAÇÃO

A vantajosidade está demonstrada pela manutenção dos mesmos valores
contratuais originais, sem aplicação de reajuste, conforme manifestação expressa da
contratada, o que representa economia para a Administração, especialmente considerando o

contexto inflacionário atual,

Além disso, a contratada é a única empresa de transporte publico municipal a

realizar os serviços nas linhas da cidade, conforme carta de exclusividade mencionada nos

autos, o que caracteriza situação de inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição,
nos termos do caput do art. 25 da Lei no 8.666/93.

A manutenção da contratação com a mesma empresa, além de ser necessária
por razões de exclusividade, também se mostra vantajosa pela continuidade do serviço já em

execução, evltando-se os custos administrativos de um novo processo de contratação.

2.3 - DO LIMITE TEMPORAL DA PRORROGAçÃO

Quanto ao limite temporal, verifico que o contrato original foi firmado em 2023,

tendo recebido dois aditivos anteriores. O presente termo aditivo, o terceiro, pretende prorrogar

o contrato pelo período de 1 2 (doze) meses, com vigência de 0210112026 a 31 11212026.

Considerando que o contrato original iniciou sua vigência em 2023, e que a

presente prorrogação estenderia sua duração até o final de 2026, constata-se que o perÍodo

total da contratação não ultrapassará o limite máximo de 60 (sessenta) meses estabelecido

pelo art. 57, ll, da Lei n" 8.666/93.
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2.4 - DOS REQUTSTTOS FORMATS PARA A PRORROGAçÃO

Alem dos requisitos materiais acima analisados, a prorrogação contratual
demanda a observância de requisitos formais, a saber:

1. Manifestação de interesse da Administração na continuidade da contratação;
2. Anuência expressa da contratada,
3. Manutenção das mesmas condições contratuais ou condições mais
vantajosas para a Administração;
4. Existência de dotação orçamentária para cobertura das despesas;
5. Regularidade fiscal e jurídica da contratada;
6. Autorização da autoridade competente;
7. Formalização por termo aditivo.

No caso em análise, todos esses requisitos foram atendidos:

o A Assessoria de Programas e Projetos manifestou interesse na continuidade
da contratação através da Solicitação de Despesa no 09212025,
o A contratada manifestou expressamente sua anuência com a prorrogação,

através de documento assinado por seu representante legal;

. As condições contratuais serão mantidas, inclusive os preços, o que é

vantajoso para a Administração;
. Há indicação da dotação orçamentária para cobertura das despesas no

exercício de 2026;
o O Setor de Licitações certificou a regularidade da documentação e das
certidÕes da contratada;
o A minuta do Termo Aditivo foi elaborada em conformidade com os requisitos

legais.

2.5 - Da Formalização do Aditivo

A minuta do Termo Aditivo apresentada nos autos contempla adequadamente
os elementos essenciais à sua validade.

3 - CONCLUSÃO

Por todo o exposto, com base na documentação apresentada e na análise dos

dispositivos legais pertinentes, esta Assessoria Jurídica opina favoravelmente à celebração do

3o Termo Aditivo ao Contrato no 000002t2023, firmado entre a FUNDAÇÃO MARIMBETA -
síIos DE TNTEGRAÇÃO DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE (FMSICA) e a empresa

ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA, para prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (dozcl-
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o FUNDAÇÃO
MltRIMBETIL
gfriÉ5 eÊ Í].ryÉ6§tÂ.*Âo aÂ Ê6trÀMcÁ E Do Áaro-Esc€r.ÍrE

meses, com início em 0210112026 e término em 31/1212026, mantidas as demais cláusulas
contratuais, por estar em conformidade com os requisitos legais previstos no art. 57, ll, da Lei
no 8.666/93.

Recomenda-se, por fim:

1. Que a assinatura do termo aditivo ocorra antes do término da

vigência atual do contrato, para evitar solução de continuidade;
2. Que seja providenciada a publicação do extrato do aditivo na

imprensa oficial, conforme determina o parágrafo unico do art. 61 da Lei

no 8.666/93;
3. Que se mantenha a fiscalização efetiva da execução contratual,
conforme estabelece o art. 67 da Lei no 8.666/93.

E o parecer, salvo melhor juízo.

DANILO EMANU B. CARDOSO
R JURiDICO

oAB/BA N". 41 .281
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MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARIMBETA - SíTIOS DE INTEGRAÇÃO DA CRIANçA E DO
ADOLESCENTE . FMSICA

DOCUMENTAçÃO

DA EMPRESA

JOL 015

Fone/Fax: (073) 3211-512013214-1473 E-mail: Íundacaomarimbeta@hotmail.com
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Salvador - BA, l8 de dezembro de 2025

Ilm.' Diretor Presidente
Sr. José l\tenezes Mendonça Júnior
Diretol Presidente
Fundação Marimbeta Sítios de lntegração da Criança e do Adolescente - FMSICA

Ilm'Presidente,

A ATLÂNTIC0 TRANSPORTES LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no

CNPJ n" 08.3E0.EE9/0001-91, com sede na Rue Conde Pereire Carneiro, r" 36' bairro
Pernambués, Salvador- BA, CEP 4l.lü)-010, ueste alo representada por seu administrador
nào sócio, Sr. Adenilson Batista dos Santos, brasíleiro, solteiro, inscrito no CPF n'000.550.475-
99, vem, respeitosamante. à presença de Vossa Seúoria, em atendimento ao expediente
encaminhado pelo Diretor Secretário dessa Fundaçâo. expoÍ o que se segue:

Foi recebida por esta enrpresa a manifestação de interesse da Fundação Marimbeta, por melo
de seu Diretor Secretário, quanto à alteração do Contrato n" 00212023, referente à prestaçào
de serviços contratados, com üstas à prorrogação de sua ügência por mais 12 (doze) meses,
compreendendo o período de 02l0l12O26 a 3111212026, mantendo-se inalteradas as demais
cláusulas conúatuars.

Assim, em atendimento à solicitação fonnulada e às raáes elencadas no referido expediente,
dirigirno-nos a Vossa Seúoria para manifestar formalmente nosso ACEITE a todos os
termos da solicitação atinente ao Termo Aditivo de Prazo ao Contrato n" 002/2023, firmado
com essa Fundação.

Nestes termos, peÍrnanecemos à disposição para os dernais encdninhamentos administrativos
necessários à formalização do respectivo Termo Aditivo.

Atenciosamente,

ATLANTICO Àssinado de íoíÍra digatat poí

TRANSPORTES AÍLANÍrco rRANsPoffTEs
LmÀ{)8380889(m191

LTDA:0838088900O Dâdos 2025.t2.18 t6:sl:58

191 {3'0o'

ü0[ 016

Av. Antônio Carlos Magãlhães, nq 4362, Garagem n4 5355, Eairro pe.nembuôs, Salv.doílBA- CEp: 41_11O-7OO
SÍte: rylw-atla-nliçotrànsoortês.com-bt - Têl- (711 313L-99A3 I 31?L-2994 I (711 99986,3495

CNPj/MF sob n.e O8.3&).889/(xXn-91- tnscÍição Estaduat: 072.373.8O3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENOA

CCM . COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO

CARTÃO DE TNSCRçÃO DO CONIRIBUINTE

Validade deste Cartáo.. 3111i/2025

RAZÂO SOCIAL: ATLANTICO TRANSPORTES LTDA

NOMÊ FANTASIA: ATLANTICO TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 08.380 889/0001-9'1

CGA: 00.327.080/001-80

ENDEREçO: Avenida António Cãíos Magalháes, 4362 - OUTROS GARAGEM 5356 - PERNAMBUES

NATUREZA JUR|DiCA: 2Oô2 - Sociedade Empresaria Limitada

ATIVIOADES GNAE

Transporte Íodoviário coletivo de passageiros, clm itanerário fixo. municipâl 4921-310'l

Íransporte rodoviáío coleti\o de passageirG, com itine.ário firo, intermunicipal em 4921-31Ú2

regiáo metropolitana

Transportê rodoviárao co,etivo de passageiros, com íineráno fixo, intermunicipal, exceio 49n-1n1
em região metÍopolitana

Serviço de transpode de pasÊageirc - locaçáo de automôveis com motoÍislâ 492341ú2

Transporte escolar 4924-8t@

Transpofte Íodoviário coletivo de passageiros. sob regime de freiamento, munidpal 49299/01

TrarEpode rodoüáíio coletivo de passageÍos. sob regime de tÍebmento, 492s9/o2
intermunicipâ|, interestadual e intemacional
Estacionamento de veiculos 5223-11ú

SeÍviços de reboque de vêícul6 522941ú2

Locâçâo dê automóveis sem condutoÍ 77114100

Transporte marítimo de cabotagêm - pass{eiro6 50114102

Trar6poÍte pot navegaÉo de travessi4 municitlal 5091-?J01

Transporte poÍ navegação do traveôsia inteÍmunicipal, interestaduâle internacional 5091-2102

Transporte aquâviário paÍa passeios turlsticos 5099-8/01

Locação de oúros meios de transporte não especificados anteríormente, sem 7719'5199

condutor

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operadot exceto 7732-2101

andaames

Oukas atiüdades auxiliares dos transpoÍtes terrestres não espêcificadas 5294199
anteriormênte

Locação de mão{e-obra temporária 7420-5fto

Organizagâo de excursôes em veiculos Íodoviáíio6 própÍio6, municipêl 49299/03

DATA INiCIO

10110no16

10t10D016

1U10D416

10t10Dol6
'1o110D016

10t10Do16

10t10t2016

10t102416

10t10t2016

10t10t2016

15108D018

15/0820'18

15t0a8018

15t08t2018

15/082018

15t08Í2018

16t10D018

04to2n019

28tO2t2022

N' INSC. |MOBLIÁRA: 2A2284-9 SITUAçÃO CADASTRAL DO IMÔVEL: ANVO

SITUAçÃO CADASTRÂL: Suspensa - Por FaltÉ RenovaÇão Viabilidade Locacionat

VALIDADE DA VABILIDADE LOCACIONALT 23110D025

oATA OA INSCRIçÂO: 13tO1t2O1O DATA DE IMPRESSÃOI 29IiA2A25

SITUAçÀ.O DO ALVARÁ DE FUNCK'NAMENTO: IRREGULÁR VALIDÂDE: 31N2N025

ESTE CARÍÃO NÃO SUESTMJI O ALVARÂ DE FUNCIONAMENTO.

CODIGO OE CONTROLE: ÉC3BF287DDOEE1AB4A5AOCAC3FB6BO1

A aut€Íticidadê d€ste caÍUlo pod€á sáÍ confiímedâ na Éginâ da SecÍotârie Municipal da Fâzende
(htts/w1rw.sêfáz.seh/edor.h.gpv'bí). etráúi6 do oidbo dê cürlole eciíÍrá

ü0Í. 0l?



GOVERNO DO ESTADO DA BAHTA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: l0ll2/2025 15:32

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20256246011

RAzÀo SocIAL

ATLANTICO TRÂNSPORTES LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

072373.Er13

CNPJ

0E.380.EE9/000r-9r

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos admínistrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimenlos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Atíva, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1O11212025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emlssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUTIIENTO PODE SER COMPROVADA NAS TNSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

ü0t.018
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazênda - SEFAZ

Procuradoria ceral do MunicÍpio de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁR|OS NA SEFAZ E
TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRIIOS NA DIUDAATIVA DO MUNICIPIO DE SALVADOR

Razáo Social: ATLÂNnCO TRANSPORTES LmA
oNPJ: 08.380.889/000í-91

Endereço: AVÉNIDAANÍONIO CARLOS MAGALHAES No 4:)62 - PERNAMBUE§. SALVÀDOR/BA. CEP:
41tÍ0700. ouTRos GARAGEM 5356

Número da Certrdáo: 3524910

É cerlificâdo que:

Constam d&itos admhÉtrâdos pelâ SEFAZ co.n êxigÍbilidâde suspensa Íros lermos do aÍi. 80, da Lei n" 7.186, de 27 de dezembro de
2006 - Codúo Trihíiírio e de Rendas do Mlrnicíú de Sdvador (CÍRMS), ou obieto de deci6ão judicial que determina sua
descohsideráção para fns de c€rtifcâÉo dã regdâridade fiscal, ou aindã rá, vêncÍtos;

Conslam nos sislemas da PGMS débitos inscritos em Diüda Àtrva do Municipio coín exigitÍlidede suspense nos termos do eí- 8', de Ler
n" 7.í86, dê 27 dê dezembÍo de 2006 - Código Tíbutário ê de Rendas do Municipio de Salvador (CÍRMS), ou garantidos medianle bens
ou direitos, ou com embêrgos ds Fszendâ Púdica em pro@ssos de êxêqrção fiscal, o! ottiêlo de dêêisão judioâl que determinâ sue
de6consideração para íin6 de cenificaçáo da regr.- aÍidad€ fi6cal.

Esta certidão s€ rêfere à sitrrâção fiscal, comp.eendefldo créditds üihrtáios aóninistrâdos pê-la SEFAZ e a iBscrições em Dívidâ Alivâ
iunio à PGMS e &range, indrr§ve, â sÍtJâçáo cadasúd do eatâbdedmento meEiz e sues ftriâis o{, imóvd(is) em que êstBjs(m) nâ
condiÉo de conlribuinte.

ôonforme disposto no ert. 279, do CTRÀ,iS, êstê dGumento tem os mesmos eÍeitos da Ceítidáo Negativa-

Ficá ressa,vado o direito de o Mtlnicípio cobrar e inscrever em Díüda Alivâ quaisquer dívidas do suieilo passivo que vierem a ser
apuradas.

A aceitaÉo desta c€Ílidão está condiciondã e vêíific4ão de sla âúênlrcidade na lnlemá, no endereço httss:/./sefaz.sãlvador.ba.govbr

Certidáo emitidâ gratuitamente com bese nâ Lej n' 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida à 16:í1:32 horas do dia l0/1212025.
Válide áté diá 09/01/2026.

Codigo de controle ds ceÉídiio: 8F3F,4a97,3O2E.1ÉAC.E9aE.AOO3.1CO9.4F3O

Esla cêr[dão foi eíÍútida pds página da Secretaris Municipal da Fazârda. no eÍúeÍeço httpJÀííyíw.seÍazsslvadoÍ.ba.gov.b( e sua
autentiodade pode ser corúrmâdê utilÉaÊdo o códrgo de cürtrole ecimã-

J0r,.019
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Gertificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

08.380.889/0001-91

ATLANTICO TRANSPO RTES LÍDA

AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES 4362 OUTROS GARAGE / PERNAMBUES

/ SALVADOR / BA / 4ttlO-7OO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 U LU 2A25 a 3A I LZl 2025

Certifieação Número: 2025 12010 552 1425336056

Informação obtida em LO/12/2025 16:10:39

A utilização deste Certíficado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wvwu,caira,gov.br

ü0Í_ 020
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CERTIDÃO NEGàTIVÀ DE UÉATTOS TR.àBÀLHISTAS

Nome: ATLANTICO TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FTLfAIS)
CNPJ: 08.380.889/0001--91
Certidão n": 50835003 /2025
Expedição: oL/09/2025, às 15:07:21
validade | 28/02/2A26 - 180 (cento e oitenta) dias, conEados da data
de sua expedição.

CerLifica-se que ATLÀNTICO TRÀNSPORTES LTDÀ (![ÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNP,J sob o no 08.380.8S9/0001-91, NÃo CoNSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das l,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL e

13.467/2AL7, e no Ato ALl2022 da CGirT, dê 2L de janeiro de 2022.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORIíAçÃO rnpOnreNrs
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himent.os previdenciári-os, a honorários, a custas, a
emolumenLos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos erl€, por
disposj-ção 1egal, contiver força executiva.

ü01021



IIíINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITO§ DE NEGATIVA DE DÉHTOS RELANVO§ AO§ TRIBUTOS
FEDERÀIS E À DÍUDÀATIVA DÀ UNIÃO

Nome: ATI-ANTICO TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 08.380.8891000{€1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal dç Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsiderafro para fins de certificeção da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidcs; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Aüva da União {DAU} com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçáo fiscal, ou objeto de decisáo iudicial que determina suã desconsideração para fins de
certifi cação da regularidade fisÇal.

Conforme dísposto nos arts. 205 e 2ffi do CTN, este docrumento tem cs mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suâs filiais e, no cÉlso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da adminis{raçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas'â'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Leino 8.212, de 24 delulho de 1991.

A aceitação desta certídão está condícíonada à verifícação de sua autenticidade na lnternet, nos
e n dereços <http: llrflc. gov. bp ou <http:/Àrww, pgfn. gov. b>.

Certidáo emiüda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/|PGFN no 1.751, de2t1Dt2O14
Emitida às 09:57:31 do dia O1fiA2825 <horã e data de Brasílía>.
Válida até 30/0512026.
Código de mntrole da certidáo: D359.EAB5.F4§8.6íAS
Qualquer rasura ou emenda invalidará este dos;mento.

Obeervaçóes RFB:

Cont.ribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n" 95321L997.

ü0í" 022
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cERTtDÃO No:01040176E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https:l/portalcertidoes.tjbajus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 1O11U2O25,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: Atlântico Transportes LTDA
CNPJ: 08.380.889/0001 -91

Endereço: Avenida Antônio Carlos Magalhàes,4362, Garagem 5356, Pernambués,
Salvador - Bahia, 41 .1 10-700

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as açóes de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferÍda pelo ínteressado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesqulsada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, quarta-feira, 10 de dezembro de 2025

1
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CERTIDÃO ESTADUAL
coNcoRDATA, FALÊNC|A, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDTCTAL - 1o GRAU



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
SECRETARIA DE ÍRANSPORTE E TRÀNSIT()

GABINETE Do SEcRETÁRI()

*i, rr^âP,.H+â

orcunnçÃo DE ExcLUstvtDADE

Declaramos para os devidos íins que a empresa ATúNÍ|CO TRANSPORTES LTDA, denominada

COnCtSStOtUÁRta, detentora do Conrrato de CONCESSÃO, em decorrência do resuÍtado da

Concorrência Pública para Concessão onerosa de serviço de transpoÍte público coletivo de

passageiros do município de ltabuna/BA e seús íespectivos ANEXoS gue constituem parte

integranle e inseparável do contrato de concessão, após cumpridas todas as formalídades

legais, iniciou suas atividades administrativâs e operacionais no Munic ípio de ltabunal&ahia no

dia 05 de iulho 2023.

A implãntação, comercialização e exploração com exclusividade da operação de venda de

bilhetes eletrônicos: Vales TÍansportes, Passes Estudantis, Passes Comuns e Gratuidades para

utilização do Sistema de Transporte Público de Passageiros de ltabuna atrâvés do CARTÃO

SITICARD ITABUÍ{A, em cumprimento a legislação vigente é exercida de forma exclusiva pela

Empresa ATúNTTCO TRANSPORTES, CNPJ Ne 08.380.839/0@1-91.

Itabuna, 08 de ianeiío de 2025

cni;n:r

Srdsh ds ÍrIr'IÍâ c Iú t'"r
?,úi,í..nv ;;.-' t-. -,'* r'

TERNANDO BENIGNO DA SITVA BRANDÃO

STCRETÁRIO MUNICIPAT DE TRANSPORTE E TRÀNSITO DE ITABUNA

SETIRAN

§EÍTRÉ-\I

F

J 01024



a
a FUNDACAO

I'IARIMBETA

rurolçÃo uanruaEÍl sÍTros or r[TEGRAçÃo DA CRrrINçA E Do ADor-EscEr{TE (FMsrcA)

JUSTIFICATIVA

OBJETO: CelebraÉo do 30 Termo Aditivo de prorrogação de 12(doze) meses PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE MUNICIPAL PARA DESLOCAMENTO DOS SERVIDORES DA

FUNDAÇÃO MARIMBETA, POR DEMANDA, EM CARTÃO E RESPECTIVAS RECARGAS

Contrato No00O0A2l2O23, do Procêsso Administrativo Nt000022023, lnêxigibilldade de Licitação

N'000001/2023, tem como objeto a realização do 30 Termo Aditivo de píazo paía pÍonogaÉo dos serviços

prestados pela empresa ATúNflCO TRANSPORTES LTDA inscritâ no CNPJ N. 08.380.889/OOOí -91.

Far-se-á necessário o pÍesentê adativo paÍa que se dê continuidade aos sêrviços prestados sem alteraÉo no

translado dos funcionános pertencentes a Fundação Marimbeta, conforme pÍoposta da empÍesa e do termo de

referência. Nesse contexto, a empresa é demonstrada pelâ carta de exclusividade por ser a única empresa de

transpoÍtê público munacipal a realizar os serviços nas linhas da cidadê. Diantê disso, é necessário mantêr a

contratação sem intenupção para que náo seia afêtado a locomoção dos funcionários que utilizam os serviços

prêstados por esta êmpresa- Sendo assim, toma-se necessário manler o @ntrato em vigência por prazo de l2ldoze\

meses.

Com base na cláusula +ínta do contrato em qt êstão ê com fundamêrúo legâl art.57. §§ I e ll, da Lei

no8666/93, prevê a possibilidade da píorrogação do mesmo mantido o lamite estabelecido que não ultrapassê 60

(meses). Portanto, preceituado na forma da lêgislaçáo e dos princípios basilares o aditivo de prazo paÍa o devido

ob,ieto é necessário e respaldado na demanda da Fundação e das necessídadês continuas dê se manteÍ os serviços

prestados com o fornecimento dê valês transportes-

Itabuna, '18 de dezembro de 2025

MeÍicelie Correie dê Olivêirã

Assessoria de Programas e Projetos

DECRETO t{o160í3 de O2l1212O24

J0t025
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CONTRATO

INICIAL

JUSTIFICATIVA
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cournÂTo DE pnEsraÇÀo oE sERvtÇCI DE
FORNECIIITEf{TO OE VALE.TRAfIISPORTE
I,IUNICIPAL FÀRÀ DESTOC&IIIEiJTO OOS
§ERVlOOftÉ§, *UÉ E[{TR§ §{ ÇEr-§SHÂill DE U[t
LÀDO. Â FUNSÂÇÂC [rÂRtM§ETÁ E ü0 CUTRO.
À EiTPRE§Â ÀTLAHTICO TRÂilSPGRTES LTDA

A FUNDAçÃo *tlRrnrBETA - sÍTps DE TNTEcRAçÀo DA cBtAHÇÂ
E OO ADOLESCENTE - Ff.t§lCÂ. inscnto no CNPJ H" 16.236.45710001-30. corn sede
administrative na Avenida Fdncesa lsabel. no §78. Êaino §áo Caetano ns odâde de ltahuna-
Bahia, CEp 45 607-000. a sesurr denominado COIITRÂTANTE. neste ato representado pelo
§irEtor Fr*sidents o §r. frllÂHOEL §ARLCI§ DE JESUS pORFtRlO. bra*rlsrro. cssâcô.
poítador do CPF no 01ô.S14.07$.00 portador da cdxlula de identidade nç 11.414.29CI-.17
erpedido pela SSP/BA. resld*nte e domrciliado na âsã §cm Jêsus no 3'l?. Êarrro Pedro
GerÕnimo. cidade de ttabuna-Bahra e do outro |Bdo. a Empresa ltLÂnlCO
TRÀN§PORTE§ LTDÀ. mscnta no CNPJ n'08.38088§jCI001-gl.localieada na Rua Conde
Pereira Carneiro. n" 36, Pemambuês cdade de Salvador * CEP JI 100-010 neste ata
representada por seu socio adminrslrador. o Sr Âdenitson Batrsita dos Sanlos casado.
empresário. inscrtto no CFF n'000.550.47$.99. RG nô §07"/67630 §SP-B{ domicrkado na

Rua Dos LaÇos. no 53§. §iti* do Âssis. üond Res Sun Saslle. Bloco *?. Sca Unráo

tÀbrÊnte l" CamaçaritBÀ, CÊP:42821810. ona denorni*ada simplesmeÍlte TONTRÂTÂOÂ. eÍe

sccrdo ccrn o PROCE§§Ü ÀDttllHlSTRATltS no 0S2r20I3. c*mpü§lo Êei.?

INÊXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 00112033. c*m base no incrso I do art ?5 da Ler n
I §66193. resclvem oelebrar o píe§ente rn§trumento c§ntralual. medianto as dâusulas e

condiçaes seguinles:

çLÀUSUL+ PRIMEIRA- §O OBJETO

Â CCNTRATÁDÀ compro$ete-se. For este instrumento e na rnelhOr fom'ra de direfio. a

pÍe§têr a Cortratant*. a §ER\rlÇO§ OE ÊORN§Çlf.lENIü OÊ VÂLE-TRÂN§PORTE

iiúr'ilctpnt- pÂRA CIEsLoÇÀM€NTo Do$ SERVIDoR§S üA FUNoAçÂo l"laRtitBETA,

pw d*n"randa. em caÍlâo e re§pccÍÍía§ recaÍga§'
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gaber.
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Ç onstlltrr* ohrig aç tlr"r. ri n ÇOüüTRÂtAHTfi :
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' {"]úrt:.í.""r' f. Í"};Õr cilntpfií o dlsf}oslo nas clôtrsutrs dç cçnlrala
[.:fr*ir.rr fl fr$;lrllcnto o CONIRÂTA§À mcdr;]rit{: a aprcsent;rçàt d;r r*ipeÇ11 /i} nüiâ

'rr':' {i*l:C#rr1#n{* e}scnftrt&$§ e ütesiüds pelô s*t*r rcsponsi&v*t p$fl r§*i* r*r ç1q:dl.ç em
l:l:' ^i ;* gi1r1.*ft i * t]3§iên3.
' " À§sr;rurnr s! I'xre ace§ss dcs empregados da CONTRÀTÂOA qu.*r,::n rÍ+:";râ;:l::t*.i:*

'3*-i Írc*$rs e unrÍormüados. aos locais eÍrt que rÍevaçx featizar g fgr6sçrnir.1.i1: ç í] .,*,,.1 .,11:.

tf,ietêr§ e §eu SerVtÇO.
\ F*:ê*eer * C*NTRATADÂ lodos ôs e$slaÍecrrnêÍsos neôÊssanos p&r'ê srsâb{-,.: dü3
sg-.'ct§ * dernâts rníorrnações que estâ verha â solicilar Ílarâ o desernpenh* dr: Í*-r Íãs
3'ê C§riratâc*s

'"r',lÍri'rar à ÇONTRi\TÂDÂ ruÍne e leleíone do grestor do contrato e sã$ §uhsir:r::l
."31;§rd* târ§ dãdtrs alualirada*.
'. Z*tar pãí8 que a nráo-ete-obra seiâ utihzada {Jnicamente na realreaçáo des lÊfÊfês
esiêb€:*c,das no conlrato.

C L& U§U.LÂPITAVA . QAS PEUÂLIO4PE§

" 3 #escumprrrn*nlo. parcal ou total, de qualquet das cláusulas contidas no cü,rirã:$
:*.r:ãra a CONTRÂTADA âs sançoes preuslas na Ler no 86S6193, garan!,da ê Ê'3, § e
L-.l'r. delrsa etrr processo adÍnmislrattvo

. ; ,11*r*ç{rÇ**, parçial ou lolal do Conlralo en**iatá a §uÊfefi§{io ou â irrp.cx;ir; ce
\,::'- 3,*"aí;a de rfi:dürscirlade p*ra b*rlar s çorllÍatôr Ç§rn â Fun$aç&a Menmk*tn it r';:J Cg
'."-'-"':;':'::' í] qtavrdade da infraçáo

,: F, 'ír s*r,ú graCuada de acordo cfin a graudade da rnfraçâo. no lirrtrt* de I[' ,í;'] l:t"
- f-t ", ,..rté,í: r) u*10r do c*nlfâto" efi Êâs0 de de sctrmpÍrÍnÊfilo de qu:rlgueí übíi*"'?JJô
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al Determinnda por atg r*daloral r cscrúo da Conlralanle fios ca§os enurner*dos ns§
incisos I a Xll e XVll do artígo 78 da Ler n.n I666193. medranle noüficaçâo atravês dc oÍioo
ectreoue diÍetameote ou Í,or via postat" com prova de reccbimento. sem preluízo das
penaldades prevr§tüs nest* mnlrato;
b) Àmigável, poÍ aotdo enlre as partes. mcdranle o assirâtura de terrno adrtivo aa
contÍato. desde que haia convc.niôncia parã a Contratante e
c) Judrcial. nos lermos da k*gislação.

lV * A res*itáo u*rlaleral ou amigiâvel deverá ser preredida de autoneaçâo escntã e
íund anrenlada da ãutoridade conpeteíIte
V - De conÍormrdade Çsn o § f do arlrgo 79, da Ls n" I666t93. quando a rescisáo ocorrer
corn base nss tncts§§ Xll a XVll do art§o 78 da fiesma,ei. sem que haja culpa do rantíâtado.
serà este ressarodo dos p§uizos rcgularmer*e mmprarrados que houver soírido, tendo
ainda drreito aos pagamentos devilos pela exect4áo do conlralo âté a data da rescisáo"
VÍ * À rescisào poderá acaffetaÍ na re{ersâo &t cnádíos decoÍrsnte$ do contralo. até o hmrte
das prejuiros causados à COf{TRÂTÀNTE.

Parâgrafo único: Os casos de rescisáo contratuat seráo formalmente motivados nos autos
do procedimento, assegurdos o contradilório e a ampla defesa.

clÁusur-p. oÉqml - oÀ coenlxc* .ruplcnl

As importâncias devidas pela CONTRÂTÂOA senãç cobradas através de processo de
execuçáo, constitui*do este ConlÍato. titulo execulivo extrqudicial, ressalvadã a cobranÇã
drreta, medranle retençáo ou @mpensaÉo de cráJitos. §empíe que possivel.

çúusut * o.-âc,!$n qnmqut4 - c*so-s§u§so§

Cs casos omissos serâo resdvldm à luz da Lei n'. 1666193 e postenores alleraçoes
aplrcando subsidiariaments âs disposiçôes do Código Civilpátro.

Çúusut* oÉcmaa secuilon - oo rono

t.§ pafies eleEem e Foro da Cidade de ltabuna - BA, que prevalecerà sobre qualqusí oulrs

Êcr mars p*vilegiado que seja para dirimir quaisqtrr dúvdas oriundas do presente Conlrato

I pr..rr estareín. ]ustg$ e cofttfatados. írrmam o presenle contrâtÕ em 02 {duas) vras de igual

t*ilr Íi Íorma, depois de lido e achado trcnÍorme'

liabuna-ÊÍ*, O4 de ;aneiro de 2023
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FUNDAçÃo MARTMBETA - sÍnos DE tNTEGnaçÃo DA cRtANÇA E Do
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CONTRATO 30
TERN/O ADITIVO

DE PRAZO
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MARIMBETA

FUNDAçÃO MARTMBETA - SíTIOS DE TNTEGRAçÃO DA CR|ANçA E DO
ADOLESCENTE . FMSICA

3O TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO OOOO2I2O23
PROCESSO ADMINISTRATIVO NOOOOO2/2023

tNEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N. OOOO1t2O23

3O TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO DE
eRESTAçÃo oe sERv!ço DE FoRNEctMENTo
DE VALE.TRANSPORTE MUNICIPAL PARA
DESLOCAMENTO DOS SERVIDORES, QUE
ENTRE St CELEBRAM, DE UNlt LADO, R rUNOnçÃO
MARIMBETA E DO OUTRO, A EMPRESA
erúrurco TRANSPoRTES LTDA.

A FUNDAÇÃo uaRlruBETA - strros DE rNTEGnaçÃo DA cRIANÇA
E DO ADOLESCENTE - FMSICA, inscrito no CNPJ N" 16.236.45710001-30, com sede
administrativa na Avenida Princesa lsabel, no 678, Bairro São Caetano na cidade de ltabuna-
Bahia, CEP 45.607-000, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato Pelo Senhor
Presidente da Fundação, o Sr.José [/lenezes lVlendonça Júnior, brasileiro, solteiro, portador do
CPF no 981.55'1 .215-34, portador da cédula de identidade no 734926200 expedido pela
SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Ariston Caldas, Bairro Pontalzinho, Centro, cep:45603-
090, nesta cidade de ltabuna-Bahia e do outro lado, a Empresa ATLÂNTICO TRANSPORTES
LTDA, inscrita no CNPJ no 08.380.889/000'1-91, localizada na Rua Conde Pereira Carneiro, no

36, Pernambués, cidade de Salvador- CEP: 41.100-010, neste ato representada por seu socio
administrador, o Sr. Adenilson Batista dos Santos, casado, empresário, inscrito no CPF no

000.550.475-99, RG no 907767630 SSP-BA, domiciliado na Rua Dos Laços, no 535, Sitio do
Assis, Cond. Res. Sun Castle, Bloco 02,Boa União (Abrantes), Camaçari/BA, CEP: 42821810,
ora denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com o PROCESSO
ADMINISTRATIVO no 00000212023, composto pela tNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"
000001/2023, com base no inciso I do art. 25 da Lei n". 8.666/93, resolvem celebrar o presente
instrumento contratual, mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

CONSIDERANDO os termos do contrato em epígrafe, celebrado em decorrência do processo
de lnexigibilidade n" 000001/2023, processo administrativo no 00000212023;

CONSIDERANDO que o prazo de vigência do contrato original expirar-se-á em 31 .12.202'3

GONSIDERANDO A CONTRATADA compromete-se, por este instrumento e na melhor forma
de direito, a prestar à Contratante, o SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE VALE-
TRANSPORTE MUNICIPAL PARA DESLOCAMENTO DOS SERVIDORES DA FUNDAÇAO
MARIMBETA, por demanda, em cartão e respectivas recargas.

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE necessita continuar com a prestação dos serviços,
objeto do contrato original;

CONSTDERANDO que o objeto do contrato é de natureza singular, essencial e contÍnua, e,

portanto, passível de sucessivas prorrogaçÕes até o limite de 60 meses, a critério da

CONTRATANTE;

CONSIDERANDO a permissão extraída do artigo 57, e ss, §§ I e ll da Lei 8.666/93;

ü0í,032
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.FUNDÀÇÀO
MARIMBETA

FUNDAçÃO MARTMBETA - SíTrOS DE TNTEGRAçÃO DA CRTANçA E DO
ADOLESCENTE . FMSICA

CONSIDERANDO a manutenção dos preços unitários obtidos no processo licitatorio, os quais
encontram-se em conformidade com os preços praticados no mercado, garantindo a
vantajosidade do contrato original;

CONSIDERANDO que a CONTRATANTE está plenamente satisfeita com a qualidade dos
serviços prestados pela CONTRATADA;

CONSIDERANDO em síntese, que a prorrogação do prazo contratual inicialmente fixado
garante a obtenção de preços e condições mais vantajosas para esta Administração;

RESOLVEM:

CELEBRAR o 30 TERMO ADITIVO AO CONTRATO no OO0OA2|2023, destinado à
CONTRATADA compromete-se, por este instrumento e na melhor forma de direito, a prestar
à Contratante, o SERVIÇOS DE FORNECIIVIENTO DE VALE-TRANSPORTE MUNICIPAL
PARA DESLOCAMENTO DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NXARIIVBETA, por demanda,
em cartão e respectivas recargas e DEIVIAIS ESPECIFICIDADES PREVISTAS NA CARTA
PROPOSTA, em obediência à Lei 8.666/93 e suas modificações, pactuando o que abaixo
segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA. Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de
vigência do contrato existente entre as partes, com início em 02 de janeiro de 2026 e término
em 31 de dezembro de 2026.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTARIA

CLAUSULA TERCEIRA - Todas as demais cláusulas do CONTRATO lNlClAL permanecem
inalteradas, desde que não colidam com o presente ADITIVO.

CLAUSULA QUARTA - E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente em 02
(duas) vias de igual teor e forma para que possa produzir todos os seus jurídicos e
administrativos necessários.

Itabuna 30 de dezembro de 2025.

JOS MEN
D forma digital por

roRçA

ATLANTICO TRANSPORTES

LTDA:083808890001 91

ATLANTICO TRANSPORTES

LTDA:083808890001 91

Dados: 2025.1 2.30 1 7 :53:1 5 -03'00'

NTIÂUTICO TRANSPORTES LTDA
ADENILSON BATISTA DOS SANTOS - CPF N" 000.550.475-99

Socio

2 ü0í_ 033

ORGAO UNIDADE
onÇaruerurÁnn

PROJETO
ATIVIDADE

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

23. MARIMBETA -
FUNDAÇÃo
MARIMBETA

2323 _ MARIMBETA -
FUNDAÇÃo
MARIMBETA

2166 - MARIMBETA -
GESTÃo DoS

sERVtÇOS TECNtCOS
E ADMINISTRATIVOS

3390.39.00 - OUTROS
sERVrÇOS

TERCEIRO PESSOA
LuRiorcR

1 500
RECURSOS

ORDINARIOS
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TESTEMUNHAS

Nome:
CPF n':
ldentidade n":

Nome:
CPF n":
ldentidade n"

J LjO[034



FUI.JDÀÇl.O
MARIMBETA

FUNDAÇÃO MARTMBETA - SíTIOS DE TNTEGRAçÃO DA CRIANçA E DO
ADOLESCENTE. FMSICA

30 TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NO OOOOO2I2O23

L.i0[035

ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA

Nome do Contratado:

CNPJ : 08.380.889/0001 -91 lnsc. Est. no

Rua Conde Pereira Carneiro, no 36, Pernambués, cidade de Salvador - CEP: 41 .'l 00-010

Endoreço (Rua, Av., Praça, etc,)

F

ernambués
ETO: 30 TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO DE PREST

PORTE MUNICIPAL PARA DESLOCAMENTO DOS SERVIDORES E DEMAIS ESPECIFICIDADES PREVISTAS
DE SERVTçO DE FORNECTMENTO DE V

A PROPOSTA.

50.000,00 (cINQUENTA MrL REA|S) ANUAL

da emergência ou razão da escolha do fornecedor e justificativa do preço:
motivação para contratação da empresa para prestação de serviço de fornecimento de vales transportes Municipal se
razáo do deslocamento dos servidores da Fundação Marimbeta para os seus postos de trabalho e suas residências

rrSa).

escolha da empresa é demonstrada pela carta de exclusividade por ser a única empresa de transporte público municipal
os serviços nas linhas da cidade, sendo assim, a contratação é necessária para prestação de serviço com base

usula quinta do contrato em questão e com fundamento legal art.57. §§ I e ll, da Lei no8666/93, prevê a possibilidade
ação do mesmo mantido o limite estabelecido que não ultrapasse 60 (meses). Portanto, preceituado na forma

egislação e dos principios basilares o aditivo de prazo para o devido objeto e necessário e respaldado na demanda
restados com a consultoria.e das necessidades continuas de se manter osn

DorAÇÃo OnçlrueurÁnra

FoHre Projeto/Atividade Elemento de Despesa

2323 1 500 2166 339039

BASE LEGAL
ler 8.666/93.

Dr REçÃO ADM| NTSTRATTVA
Diretor administrativo

- JUSTIFICATIVA / DATA / ASSINATURAS E NOMES DOS MEMBROS
a forma da justificativa apresentada pelo DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO, o presente termo de lnexigibilidade

encontra em amparo na Lei 8.666/93, que fundamenta e autoriza a Contrato.

DE LICIT

Comissão de LICITAÇAO - Justificativa
A comissão de licitação informa ainda que o contratado se encontra em dias com sua regularidade fiscal e jurÍdica, a referida
contratação possui parecer juridico e técnico favorável emitido pela Assessoria Jurídica, sendo assim não obice quanto à

referida contratação

Despacho Final do Ordenador da Despesa - Homologaçãow)De ACORDO, EIVIITA-SE O EMPENHO
Data

30t12t2025 JOSÉ M ENEZÉ8ÍUIENDENçÁ J UN IOR
DIRETOR PRESIDENTE

Av. Princesa lsabel, n0 678 - São Caetano - CEP 45.607-000 - ltabuna - Bahia
Fone/Fax: (073) 3211-512013214-1473 E-mail: fundacaomarimbeta@hotmail.com

w m4,eer(bq<r4
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iári* üficial
Fundação Marimbeta de ltabuna

Terçâ-f§lre " 30 de Oezembro de 2025 'Ano Xlll , No 243

Estâ ediçãc ênc$ntra-§e no site oficial deste ente.

§umário
Contratos 02a06

r

m
Acesse o QR üode e tenha aÇesso â essê diário na íntegra

ü0r.036
CERT}FI DIGITÂL: hlDIüMJZDM..,BENKJBNJG0RK
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l
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Terça-fêira
30 de Dezembro de 2025
3 - Ano Xlll - N" 243

[)iiirio ( )llciirl

ú MARIMBETA

FUiIDAÇÀo HAR TBETÀ - sITBs DE NTEGRÂçÃo DA CR]ANçÂ E Do ADoLESCE}ITE . FIssIcA

EXÍRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO 30 TERIIO ADITIVO DE PRAZO VINCULADO AO CONTRATO
ADi NTSTRATÍVO N. 00000212023 - tNEXtGtBtLtDADE No 00000í/2023.
CONTRATANTE: A FUNDAÇÃO MARIMBETA _ SITIOS DE INTEGRAÇÃO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMSICA, insÇrito no CNPJ N"
16.236.457/0001-30, CONTRATADO: ATLÀNTICO TRANSPORTES LTDA,
inscÍita no CNPJ no 08.380.889/0001-91. DO OBJETO DO CONTRATO: o
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE VALE.TRANSPORTE MUNICIPAL PARA
DESLOCAMENTO DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃo MARIMBETA, pof
demanda, em cartão e respectivas recâÍgas, da FUNDAÇÃO MARIMBETA E
DEMAIS ESPECIFICIDADES PREVISTAS NA CARTA PROPOSTA. DO
OBJETO OO TERMO ADÍTNO: ESTE 30 TERMO ADITIVO TEM COMO
oBJETtvo o ADtTlvo DE pRAzo DE pRoRRoGAÇÃo poR 12 (oozE)
ME§ES O PRAZO DE VIGÊNC|A DO CONTRATO EXISTENTE ENTRE AS
PARTES, coM tNÍcto EM 02 DE JANE|Ro DE 2026 E TÉRMtNo EM 31 DE
DEZEMBRo DE 2026. DA DoTAçÃo: u.o 2323. p/a: 216s. E.D: 33903900 (oúros
seúços terceira pessoa juídica). FO TE; í500. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-
sE TODAS AS OEMATS CLÁUSULAS E COND|ÇÔES CONSTANTES DO
coNTRATo ADMtNtsrRATtvo No 000002/2023, PERMANEcENDo vÁLtDAS
E INALTERADAS AS NÃo EXPRESSAMENTE MoDIFICADAS PoR ESTE
TERMO ADITIVO-

NFoRTAÇÕES r{o DEpÍ" DE tEÍTAçÕEs ou AÍRÀvÉs Do E.f,Âll:
licitarmrriÍnbctã23la,hotmail..om

DÀTA DE ASSINATURA: 3o\2no25.
JosÉ itE EzES ENDoNçA Jú loR. otREToR PRESIDEI{TE

I

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDIOMJZDMJBENKJBNJGORK
Esta ediçáo encontra-se no site oÍicial deste enle. ü0(,03?
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{n*ü

Fraf*itrra lSurl*e*pa{

PREFE'TtJRÂ M{..'hIIüIP.qL Ü§ ITÂBUf*A

üEC§.ETüS
5

üçcRfTüf{üts.CI8g

Ô pRãF§lT§ ffiUH*C|PÀL üÊ ITAEIUSIÂ,, *ü rrso das atrihr"liç*es que lhe sá*
üo*feridas pÊl* êrt §S. incisos Xll e "XXtt da Lei Orgánica do Municipi* de itabuna-t-CIMl

r*solve n§rrreaí o §R. .rüSÉ üilEHEZE§ MEI*$ONÇA JÚilto* pârâ ü earg§ iso{*dc de

prcvirnento *m r*missã* de ÊlR§Yüft-PRêSlü§l{TE DÂ rUN$AÇÂS $ARIITIBETA *
§iTl§§ $fr lttTE§RAÇÃO DA tRtANÇA E *ü ÂDOL§SÊ§S*T§. §i*ii.r*i*} *A§-1, tJerrendç

âssu!"nir âs atrrbüiÇoes d* refendo üârgÊ) âpfls í)re*nçhidas a* Íarmalidad** legais.

GÂÊlt'{ETE §G PREF'ENTO illtJ}ftClPAL Sã ITÂ,ÊUNÂ, *m fi? de;anerro de ?ü?§

Á|JG,JST* t,3Âri{t5{,} Âs5ií}*d+ d* {r3rrn* drçit+l

C Â5f R*;aal$ 3 5& 1 ? 54rJ 
rii:lr Â ufi l'5?ü rdA{t(i5c}
{- Â§-Mü:.1üÉ.t§*t } l}illtl

Â,UGU§T* }IÂRÇISü CÂS?Ê*
Preí*íto

Rosivaldo Pinheiro
M*nde: dos §;*ntos

RtlSlVÂLÊO Pll'aHEtRS âtEt{DeS DüS SÂNTü§
ri&crÊtârx) d*: ü*vernc

,Á" ,ra.ufa*Í i$s*#i- §Íà - f-lgít'rft êd.{q}fiÊsfr;$§$ **slld'rí}d F#m'}a; ÀÍu8á .. ji§ü CôêIà.lo
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Q uarta-feira
20 de Agosto de 2025
2 - Ano Xlll - N' 228

[)iárro Ot'icial

Portarias

Ç§
MARIMBETA

POBÍÂRlÀ lvo 6572O25
O'"ôa §Ôbrê in'rlurÉo d' rnedrbrt
n'r 'odrilrào 'l' 

lr'irtçiÔ '
í.,n. Êrrào.l{ Gd'rl 

', 
P'r' átut(

dô uro..drm.ntor lr(ttátó"Ôr
.todôlidnd. 9r.9io, 'í 'Dt!trÔtundt{áo t{!ÍÍnt''tt'

o oiot()r Pirsrdonlc dn Fun(l.r(ào Mnrlnrbeld - Sltios 
'le 

Inlí'qrnç'"
(j.r ( I r.rn(r c Íjo Adoles(cnte (fMSICA) l

,.1 . ,, 
,,,.,,.,.,"1

&E§ 9 r_v_E:

Àrt.lo - Cres'gnâí DEEORÂ OLMIRÂ DOS SANTOS na íunçáo de

l,1embrc, no acompênhamento dos processos licitatóÍigs regidos pela Lei

i4 :.33i2021. pedencentes a Fundação Marimbeta- Sitios de lotegração da

Cianca e do Adolescentes.

Parágrafo unico: A comissão supràcitada, fica ass'm constituida:

NOME *ruNçÂo
' PÁÍÊrcra valÊntA HExots oÊ sousÀ

TÉsõFi õaitr. rr;q-Eôí sÃtr6J -

E8E§SE]RO ,

PREGOÉIFÀ §U8STIUTÀ
PERI.IÀNEIIIE.
r.45!1BRO

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de suà publlcaçào

íetroaqindo seus efeitos a partrí de 01/08/2025.

REGISÍRE-SÉ, PUBLIQUE.SÊ E CUMPRÂ.SE.

Gabrnete dô prestdéncrã da FundJção Marimbeta

Itabuna(Bi,) 19 1ie aoosto de 2025.

,.:,*--
José Menezús lvlendonça lunior

Diretor Prcsidcnt§- FMSICA

J0r- 039

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDE2NZVGMJMYODMzMDHCQO
Esta ediÉo encontra-se no site oÍicial desle ente.

I
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SelÍâ-Íêira
27 de Dezembro de2024
3 - Ano XII - Nr! 198

FUr,,tDÂÇÃO
MAÍUMBETlt

PORTÂRIA Ne 0B de 2ô de dezembro de 2024

Norncia o servidor abaixo
rclacionado gara exercer furção de
Fiscal de Cortrâto da Fundeção
Hrrknbetã.

O Presidente da Fundação Marimheta - Sítias de Integra$o da Criança
e do Âdolesc€nte (FMSICA), no uso de suas atribiriçôes e visando a

rcgulâçào Í'uncional desta Fundação:

RE§CILVE:

ART.1g - Designar a servidora JACQUELINE §ANTANA §ILVA,
matrícula Es 001046 cortlo FISCAL DE CONTRÁTOS da Fundação

Marimbeta para atender as necessidades de compras para a Sede e as

Unidades/SÍtios desta ['u n clação.

ÂRT. 2§ - §sta Portaria entra em vigçr na data de sua putrlicação.

REGISTRE-SE" PUBIIQUI-§E e CUMPRÀ-§E,

Gabinete da Presidência da Fundação Marinrbeta.

Itahuna, 26 dezemtrrn de 2024.

Warles da Cruz Francisco
Diretor Presidente- f M§ICÂ

Âv. tri.ltesa lsabd. no 678 - 5ãs Càetano - CEP 45"607-000 - Itabuna - Eahià
F$nelFax; (073) 3211-5f 2O E-marl fu ndaczornarimb*a$hotmail.com

CfilPl: 16.?36.457/0001/lO CrilASr 2E.976"OC22fS193-t1 losc. Esladual: Isênto

J0í,040

D lG ITAL; RIGWMTRBMTGWMCI I0MDYWN0
Esta edição encontrâ-se no site oÍíeial deste ente



*'§imf.Etrü

s {} 1 de 2$ de iillrr.irs rle,à}?.5

üesiçnal servidol p&ra exÊr'rer â
funçáo rle Gestor de Contrato parã
atuar no ámbito da Fundação
I'it.rrinrheta,

í) Presiden{fl {la Fundação Marirnbeta - Sitios de }ntegraÇão da Criança
e do Adolescente (l'MSICA], iIo usr) dr srras atribr"riç:Õ*s, visanriu.i
regulaçào funcional riest;r Fundaça* e enl clrrnpriment(; a Lei [:ederal n"

14.13312{)?1,

e§ü!vI

ART.lq - I)t,sigrlrr i) .;trt'it!lra MÂRCf:l.lN,q ÂLV§§ í)n ALMilIDA,
portadora da matrÍcula ns {}1t}441 c(}nro t,[S'f(]ii DE Ct]N'l'RA'i'i]S ria

iltrrrdaçâil L'l;trirtibrta, tlilr'.r .rirrrilitr- *rs Ilr-'i t'ssirladr-.s d,; r:rtnrpr:ts Il.rr;r ,i

Se ile e as {iiriillrtles;/(ítiilr ilestlr Iiruri;rç.irr.

ART. 2a - [:sta Plrrtarra en[ra *rn l,igr"rr n;r riata rle .suit puhlic"rção.

Rf,GISTRE-SE, FtlBl.lQu[-§E e CUM pRA-§8"

Gabtncte da Prrsicirnci;r ria [runil.icâc l".larin'rbi:ta

itatrlrlra. 3{} rlr i*neir+ r'ir: ti}?5.

.n"'' 
'."- j

,.r.1 + / t

i:'.;#(.^.-*'- -- ;

|osé Men ttes Fteiíitonçl f únior
Diretor í)rEsiderrte- Ir&ISICÁ

i,, r-'. iif,4,:,..c i\.1;; .;:.:
Ftr',erF;ix: (Ç:!?.i :i; i. i, :;'--iiJ
iiYPl l6 i.;'ô a5l.,,líj-1i ,li,

,)0[ 047



34
llÀlltlti.t.lrtlll,l ffi

| 1l't ltl' I t 1' ,

it a a.

oo
o l'ltl'l I lltll{^ },/'ltlt.ll(:ll'^l lll lÍhlttttt/r

I)t (:lrt to tr' lÍi 171,

O Ptll:fElIO HlUNlCll'^L l)[ lf^tlUtl^, t,tt ttlrtt rl.rB ll,rlrrl]rrOttr,lut1 llrr .iír,r

CoítlcÍrtlÍlÍ, prr"tlOâ atls Xll tr XXll rl;t [. rrl Í ]lr,lflur:rr rto lr!urrir;tlrirr .tt ll:rlrrtn;r | í ltíl

RESOLVE:

Art, l" - Frc;r rrorrrr;ut.r MÂRlCÉttn COltflÜÂ CIÍ: OllvÍ:lÍl^ lÍ*t,, tt..,rtlt, t?y',til!,,,t

pÍüvrnrenlo (:,rl crr,llnsrro dr: ÂÍi$8SÍ]OÍt O[i ÍrílOCÍl^]íÂS l1 ílÍlOJgTOÍ!, l,imhr,í,, (,(, ii

da Funrlaçâo lú;ttrtrtbt:l;r"Íiilx.rr rltl ltrlr;1;1;3ç;1t, rt;r (,ltr;rltt;t tt tltr AtltÁrtr:r,rrtrlrr, tlcs,lstttt!tt,;ri'.rrrrrrí

aÊ âtÍrbuiçôrls dn trÍ*lirJo círrüo,rÍ)ô3,trr:ítítÍ:ll(lÍq ilB íorÍr;rlrrfi{hríi lÍr{Irra

Art. 2" - Oe elerlos leg;rr-', r: ;tdííxnt:lralrrrra dí, nt)fi\ruâÇilo í1., r;ur: tr»la .','i.tr, liut.t.th)

íelÍoa$em a 02 tts janoiro da 2025.

GAAINETE DO PREFEITO MIJNICIP^L DE l"f 

^UUN^, 
rrrt I Ír tl" t,t.t"t't, tl': ?(17"

.Írtj6t,.,IO tl^Íl(l';() Â""lrru&Irl' Ittt's tlv'tt'tl

e Ã', r ni t i, r t J',Í,, t t' t 4' )'r" ;.,',:t: i :,' r:,' :,:,:i ;,:,' : 
t

AUGUSTO l.lAÍlClSO C^3TRO
l'tc:le :fut

t rJ c I^ N o lro| r5() N :,: ;,::,::.:; ;.;'::: :: : ;:, .

ItOt)lllCU[5 VÍ,lG/r !,i,:.). ,,,,.,,, ,., iu ], ,\ .,, ,t
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